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DECRETO Nº 568, DE 23 DE MARÇO DE 2021. 

 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 798/2002, 
QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
PRÉVIA FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL, CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL - SIM  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

ARI PARISOTTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e nos 

termos do art. 3º, da lei municipal 798/2002, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade da produção de alimentos de acordo com as 

normas de qualidade e segurança alimentar, produzidos no território do município; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de normas que dizem respeito à 

produção de alimentos de origem animal garantindo assim a produção de alimentos 

saudáveis à toda população local, regional ou estadual, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº 798, de 04 de julho de 2002, 

que dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal – SIM, de produtos de origem animal, 

produzidos no território do município de Xavantina/SC. 

 

Art. 2º Para os fins a que se destina a Lei Municipal nº 798/2002, serão utilizados 

como regramentos para a fiscalização da produção e comercialização de produtos de 

origem animal as leis, decretos, resoluções, instruções, notas técnicas editadas pelo 

governo estadual e federal, de inspeção sanitária, a exemplo de: 

 

I – Lei Federal 1.283/50 e Decreto Federal nº 9.013, de 29 de março de 2017, bem 

como normas complementares, que dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária dos 

produtos de origem animal. 
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II – Lei Estadual nº 8.534 e Decreto Estadual nº 3.748, de 12 de julho de 1993, bem 

como suas normas complementares, que dispõe sobre a obrigatoriedade da prévia 

fiscalização dos produtos de origem animal, cria o sistema estadual de inspeção sanitária 

dos produtos de origem animal e dá outras providências. 

 

III – Decreto Federal 9.918/2019, que dispõe sobre o processo de fiscalização de 

produtos alimentícios de origem animal produzidos de forma artesanal; 

 

IV - Lei Federal 8.171/1991 e Decreto nº 5.741/2006, que dispõe sobre a política 

agrícola. 

 

Parágrafo único: Para fins de concessão e liberação da atividade também serão 

observadas normas ambientais e normas municipais relativas ao zoneamento urbano. 

 

 

Art. 3º Os técnicos responsáveis pelo S.I.M, possuem poder de policia para 

fiscalizar, confiscar e inativar produtos classificados impróprios para o consumo ou 

produzidos em desacordo com as normas técnicas. 

 

Parágrafo único: O fiscal responsável pelo S.I.M. poderá, a qualquer momento, 

solicitar ação conjunta com o setor de vigilância sanitária, para os serviços de inspeção e 

principalmente nas hipóteses do caput desse artigo. 

 

Art. 4º A suspensão da inscrição no S.I.M, ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

 

I - A pedido da empresa; 

 

II - Quando a empresa não cumprir as determinações para apresentação de 

documentos ou adequações físicas apresentadas em relatórios de fiscalização; 

 

III - Quando a empresa se adequar as normas de fiscalização estadual ou federal e 

obter sua inscrição no Serviço de Inspeção Estadual – S.I.E. ou no Serviço de Inspeção 

Federal – S.I.F.; 

 

IV - Quando a empresa solicitar sua inscrição no Sistema Brasileiro de Inspeção - 

SISBI e o município não esteja habilitado para fiscalização nesta classificação de serviço; 
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V - Quando a empresa solicitar sua inscrição no Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária – SUASA e o município não esteja habilitado para fiscalização nesta 

classificação de serviço; 

 

VI - Quando a empresa permanecer inativa, seja por determinação do serviço de 

fiscalização ou por outro motivo, devidamente comprovado pela não emissão de notas 

fiscais, pela ausência de produção, pela ausência de matéria prima, entre outros, por prazo 

mínimo de 30(trinta) e máximo de 45(quarenta e cinco) dias; 

Paragrafo único: Nas hipóteses de suspensão da inscrição, a empresa somente 

será reabilitada a produzir após a realização de nova inspeção física e análise documental. 

 

Art. 6º O cancelamento da inscrição no S.I.M, ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

I – Quando a empresa apresentar inatividade por período maior que 45(quarenta e 

cinco) dias e no máximo 60(sessenta) dias, e que não esteja em processo de reabilitação; 

 

II – Quando a empresa apresentar inatividade por período superior a 60(sessenta) 

dias, sua inscrição no S.I.M. será cancelada automaticamente. 

 

Paragrafo único: Nas hipóteses de cancelamento da inscrição, haverá a perda do 

registro, e o processo de reativação dependerá de novo processo para pedido de inscrição.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

   

Xavantina, Estado de Santa Catarina, 23 de março de 2021. 

 

 

ARI PARISOTTO 

Prefeito Municipal 
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